
Sábado, 15 <áe fevereiro: de I9*h 
. 

priedade sito entre as ruas José A l v i m e Tomé F r a n c o , 
terreno esse a saber: u m terreno de f o r m a re tangu lar me 
d indo 13,50 m (treze metros e c inquen ta centímetros) de 
frente, por 112 m (cento e doze metros) d a frente ao 
fundo, com fundo correspondente, con f rontando pelos lados* 
c o m o proprietário s r . Horácio Net to e sua mu lhe r , pe ia 
frente com a r u a José A l v i m e pelos fundos cóm a r u a 
Tomé F ran co , s :ndo a area to ta l de .1.512,00 m2 (um m i l , 
quinhentos e doze metros quadrados ) . 

A r t i go 2.o — A menc i onada r u a será entregue ao 
trânsito público, e terá a denominação de r u a M a n o e l 
José Netto, conforme a única condição est ipulada pelos , 
doadores. 

A r t i g o 3 o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

JCSÊ C A R L O S D E M A C E D O S O A B E S 
Edgard Baptista Pereira. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l *da Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. \ 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

DECRETO N. 16.909, DE 14 DE.FEVEREIRO DE 1947 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do Decre to - l e i n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — F i c a m relotados n a D i r e t o r i a de P u b l i 

c idade Agrícola, d a Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a , 1 (um) 
cargo de A u x i l i a r de Documentação, padrão U J " , e 1 (um) 
cargo d a ca t r e i r a de Assistente de Administração, sendo 
o pr ime i ro d a Tabe l a I I d a Pa r t e Pe rmanen te do Q u a 
d ro do E n s i n o e o segundo d a T a b e l a I I I d a P a r t e P e r 
manen te do Quadro G e r a l , *dos qua is são ocupantes, r es 
pect ivamente , A n t o n i o Sodré C a n c e l a Cardoso e H e l g a F e r 
r e i r a Benn ighauss , lotados no Ins t i tu to de A d m i n i s t r a 
ção, d a Facu ldade de Ciências^ Econômicas e A d m i n i s t r a 
t ivas, d a Univers idade de São P a u l o . 

A r t i g o 2.o — Até que se faça o reajustamento orça
mentário, os funcionários relotados por este Decreto c o n 
tinuarão a ser pagos por con ta das dotações cor respon
dentes aos cargos poç eles ocupados, mediante atestados 
de frequência encaminhados ao i n s t i t u t o , de A d m i n i s t r a 
ção pe la D i r e t o r i a de Pub l i c idade Agrícola. 

A r t i g o 3.o — Os títulos dos funcionários de que r a t a 
este Decreto serão aposti lados pelo Secretário d a Agriü .1-
t u r a e as aposti las publ icadas no órgãos Of ic ia l . 

A r t i g o 4.o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A I l E S 
Francisco Malta Cardoso. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i re to r G e r a i , 

D E C R E T O - L E I , 16.910 D E 14 D E F E V E R E I R O D E 194? 

Dispõe sobre fixação de gratificações. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o a r t . 6. o, 
n , V , do decreto- le i federal n , 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, : 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — A s gratificações aos Presidentes e M e m 

bros dos Conselhos Admin i s t r a t i v os de Ca i xas Econômi
cas do Estado estabelecidas pelo decre toJe i ri. 14.2*91, de 
21 de dezembro de 1944, passam a v igorar nas seguintes 
bases: 

Presidentes de Conselhos de Ca ixas Econômicas: 

Gratificação MensaZ 
C r $ 

1. a Classe . . . . . . 6.000,00 
2. a C lasse . . . 4.000,00 
3. a Classe 3.000,00 
4. a Classe . . . ., 2.200,00 
5. a Classe . . . . . . 1.800,00 
6.0 Classe . . . . . . . . . . t , ... 1.500,00 

Membros de Conselhos Admin i s t ra t i vos de Ca i xas 
Econômicas: 

Gratificação 
Po r Secção 

C r $ 
1. a Classe . 150,00 
2. a Classe . . . . ». ... 120,00 
3. a Classe . . ... . . 100,00 
4. a Classe . . . . 80,00 
5. a Clarse . . . . . . ... 60,00 
6. a Classe . . 50,00 

A r t i g o 2.o — As despesas com a execução do presente 
decreto- le i , referentes ao corrente exercício, correrão por 
con ta dar verbas próprias do orçamento único das C a i 
xas Econômicas, abr indo-se oportunamente, o necessário 
crédito especial pa ra atender ao pagamento das despesas 
referentes ao exercicio de 1946. 

A r t i go 3 . 0 — A s providências-determinadas por este 
decreto- le i r>roduzirão efeitos a pa r t i r de l . o de Junho do 
1946. 

A r t i g o 4.o — Até que se faça o reajustamento orça
mentário, os funcionários cujos cargos f o ram ou v i e ram 
a ser re i o t a . ' n a Secre tar ia do Tnabalho continuarão a 
ser pagos pelas mesmas verbas por que v i n h a m sendo 
atendidos os respectivos pagamentos . 

A r t i go C o — Este decreto-le i entrará em vigor n a 
d a t a , de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PalâCo do Governo Co listado de São Pau lo , aes 14 
de fevereiro de 1947. 

JOÇÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Sebastião JV*eire!les T e i x c F a 
Respondendo pelo expediente da Secre tar ia cia 

Fa z enda . 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 

verno aes 11 de fevereiro le 1947. 
Cass iano II?sardo — Dire tor G e r a l . 

D E C R E T O - L E I NT. 16.911, D E 14 D E F E V E R E I R O 
D E 1947 

Dispõe sobre transformação de cadeira 
n a Esco la Politécnica, e dá outras p r o v i 
dências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
' A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art igo 

D I Á R I O O F I C I A L _ 
" do Estado de São Paulo [E. U. do Brasüí 

6.o, n . V , do decreto- le i federal n. 1.202, de 8 de ab r i l 
de 1939, 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a t rans fo rmada em Cade i r a Iso lada, 

n . 36, Eletrotécnica G e r a l , n a Esco la Politécnica * d a 
un ivers idade de São Pau lo a a tua l A u l a n * 10, Física 
III par t e . 

A r t i go 2.o — F i c a ext into, no quadro da Esco la P o 
litécnica da Univers idade de São Pau lo , u m , cargo de 
Professor de A u l a I so lada e cr iado, em substituição, u m 
cargo de Professor Catedrático de Cade i r a Isolada, p a 
drão " P " . 

A r t i go 3.o — A s despesas com a execução do presnte 
decreto- le i correrão à conta das verbas próprias do orça
mento . 

A r t i go 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário, especialmente as do decrto n . 11.022, de 9 de abr i l 
de 1940, n a parte em que cond i r em com o presente de
cre to - l e i . 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Cast ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o . 
vêrno ,aos 14 cie fevereiro de 1947. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 16.912, D E 14 D E F E V E R E I R O 
D E 1947 

pispõe sobre criação de u m a Escola 
N o r m a l em Itú. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E * S A O 
P A T J L O , usando da atribuição que lhe confere o art igo 
6.o, n. V , do decreto. le i federa l n. 1.202, de 8 de ab r i l 
de 1939, 

Decre ta : 
A r t i go l . o — É c r i ada , anexa ao Colégio Es tadua l 

Regente Feijó, e m Itú, u m a Esco l a N o r m a l , obedecidas 
as disposições d a legislação es tadual referentes à organ i 
zação das Escolas No rma i s O f i c i a i s . 

Parágrafo único — O p;;imeiro c ic lo do Colégio será 
o curso f undamen ta l d a Esco l a N o r m a l ora c r i a d a . 

, A r t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia du G o . 
vêrno ,aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l . 

T-\u. --/. Au© 3/O • 

posto no art. 3S, ter ; ic .exercidas pelo Departamento 
do Serviço de T r a n s i t o " . " ' 

A r t i go 2.o — Este decrc-to-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário/ 

Palácio do Governo no Estado de São Pauío, aos 14 de 
fevereiro de 1947. 

JOSÉ,CARLOS D E M A C E D O S O A R E S > 
Franc i sco Gayo t to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do Go
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cass iano Rícarcto — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 1G.916, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1941 

Dispõe sobre nova redação ao arí. 5.o da de, 
t creto-Zei n. 16.685 de 31 de dezembro de 1946. 

0 I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E £ A O 
P A U L O , usando tía atribuição .que lhe confere o aro. 6.o, 
a . V , do decreto- le i f edera l n . L.202, de 8 de a b r i l de 1939, 

Dec r e t a : . 
A r t i go l .o — F i c a ass im r ed i g&o o ar t . 5.o do d e 

creto- le i n . '16.585, de 31 de dezembro de 1946, que d i s p o r , 
sobre a criação do Ins t i tuto P a u l i s t a de Oceanogra f ia € 
dá outras providências: 

A r t i go 5.o — O Inst i tuto P a u l i s t a de Oceanograf ia . 
terá u m Di re to r e se comporá dos seguintes órgãos: 

1 — Secção A d m i n i s t r a t i v a compreendendo os serviços 
de Protocolo, Expediente , Contab i l idade , M a t e r i a l e T r a n s 
portes. 

I I — Secção de Oceanogra f ia . 
I I I — Secção de H idrob io log ia . 
I V — Secção de F a u n a Marítima. 
V — Seçção de B ib l i o t eca e Estatística. 
VT — Secção de Desenho e Fo toc inematogra f ia . 
V I I — Secção da F a u n a F l u v i a l e Lacust re . 
A r t i go 2.o — Este decreto-le i entrará em v igor n a data 

de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário, 
Palácio do Governo no Estado de São Pau lo , aos 14 de 

fevereiro de 1947. 
JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i sco M a l t a Cardoso 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 194,7. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.917, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1»47; 

Dispõe sobre autorização à Escola Normal L i 
vre, de .Garça, para funcionar sob regime de ins
peção prévia. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o art igo 6.o, 
n. V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, 

D E C R E T A : 

D E C R E T O - L E I N . 16.913, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1947 

Dispõe sobre criação de um Ginásio Es t adua l 
em São Simão. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o art igo 6.o 
n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de a b r i l deJ/J^? 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l e m 

São Simão, observada a legislação federa l r e l a t i va ao e n 
s ino secundário. 

A r t i g o 2.o — O estabelecimento o ra c r iado funcionará 
após a doação, ao Estado, por par te da Pre f e i tu ra M u n i 
c i p a l de São Simão, de terreno, prédio e instalações ne* 
cessar ias . 

A r t i g o 3.o — Este decreto- le i entrará em v igor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Caiado de Castro 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l , 

D E C R E T O - L E I N . 16.914, D E 14 D E F E V E R E I R O D E 1947 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, por doação, 
da Prefeitura Municipal de São Manuel. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que l h e confere o ar t igo 6.o, 
n . V , do decreto- le i federal n. 1.202, de 8 de ab r i l de 
1939, 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado autor i zada a 

adqu i r i r , por doação, d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de São M a 
nue l , o imóvel abaixo caracter izado, s i tuado naque la loca^ 
l idade, e "destinado à construção de. prédio p a r a a Esco la 
N o r m a l O f i c i a l , c r i ada peio decreto- le i es tadua l n . 14.765, 
de 5 de j u n h o de 1945, à saber: — u m terreno com a área 
de 10.283,55m2 (dez m i l duzentos e o i tenta e três metros 
e c inquenta e c inco decimetros quadrados) , med indo 89,50 
m (o i tenta e nove metros e c inquenta centímetros) por 
114,90m (cento e quatorze metros e noventa centímetros) 
s i tuado entre as avenidas 13 de M a i o e G e n e r a l Osório e 
r u a D r . J u l i o de F a r i a . 

A r t i g o 2.o — E : t e decreto- le i entrará em vigor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. ; . 

J O S E * C A S I L O S D E M A C E D O S O A R E S ' 
Plínio .Caiado de Cas t ro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cass iano R i c a rdo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 16.915, B E 14 D E F E V E R E I R O D E 1947 

Dá nova redação ao art . 39, do decreto- le i n . 
16.E46, de 26j 12*1946. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o ar t . 6.o, 
n . V , do decreto- le i federa l n . 1-.202, de 8 de ab r i l de 1939, 

Deere £a: 
Ar t i go l . o — O art . 39 do decreto- le i n . 16.546, de 26 

de dezembro de 1946, passa a ter a seguinte redação: 
" A s atribuições constantes das alíneas " c " e 

" d " , do ar t . 2.o do presente decreto-lei , enquanto 
assumidas pelo D E R , de con fo rmidade com o d i s -

Ar t i go l . o — F i c a autor izado, de acordo "com o decre
to n . 10.904, de 17 de j ane i ro de 1940, o funcionamento! 
sob regime de inspeção prévia, a p a r t i r do corrente ano, 
de u m a Esco l a N o r m a l L i v r e , em Garça, que terá como 
Curso F u n d a m e n t a l o Ginásio M u n i c i p a l d a re fer ida c i 
dade. 

A r t i go 2.o -— A Esco la N o r m a l L i v r o c r i ada pelo artigo 
l . o , que por não sat is fazer as condições exigidas pelas dis
posições legais vigentes, de ixar de obter sua equiparação, 
terá seu func ionamento suspenso e r e t i r ada a inspeçãe 
prévia. 

A r t i g o 3.o — A inspeção prévia será fe i ta por inter
médio do órgão competente, do Depar tamento de E d u c a 
ção, e do professor secundário (Educação) que será no
meado pelo -Governo . 

A r t i g o 4.o —. N o caso de ser suspensa a inspeção pré* 
v i a do estabelecimento, ou de lhe ser negada equiparação 
seus a lunos receberão gu ia de transferência, indepen
dentemente de -exigência de vaga, p a r a escolas congênere* 
estaduais . 

A r t i g o 5.o — Es te decreto- le i entrará em vigor na 
da ta de s u a publicação, revogadas as disposições em c on 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 14 
de fevereiro de 1947. 

J O S E ' C A R L O S UB M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca i ado de Cas t ro 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do G o 
verno, aos 14 de fevereiro de 1947. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l ; 

DECRETO-LEI N. 16.918, DE 14 DE FEVEREIRO DR 
1947 

Dispõe sobre criação de um curso prático* de 
Ajustadores e outro de Instalações Domiciliares, 
na cidade de Orlândia. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.°, 
n. V , do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 
1939, 

D E C R E T A : . 

A r t i g o 1.° — F i c a m cr iados, n a cidade de Orlândia, 
u m curso prático de Ajustadores e outro de Instalações 
Domic i l iares , nos termos do decreto- le i n . 16.108, de 14 
de setembro de 1946. 

Ar t i go 2.° — Os cursos práticos o ra cr iados m i n i s t r a 
rão o ensino das seguintes d i sc ip l inas : 

a) C u l t u r a G e r a l -
*1 — Português; • 
é2 — Aritmética. 

b) C u l t u r a Técnica 
P a r a o Curso de Ajustadores 

1 — Tecno log ia ; 
2 — Desenho Técnico; 
3 — A jus tagem; 
4 — F c r j a ; 
5 — Traba lhos em máquinas operatrfees. 

P a r a o Curso de Instalações Domic i l i a res 
1 — Tecno log ia ; 

1 2 — Desenho Técnico; 
\ . 3 — A jus tagem; 

4 — Reparação de aparelhos e máquinas elétri
cas ;. 

5 — Instalações elétricas. 
i A r t i g o 3.° — F i c a o Governo do Estado autor izado a 
admi t i r , como contratado, o pessoal docente e a d m i n i s 
trat ivo necessário ao func ionamento do a lud ido Curso . 

A r t i g o 4.° — A instalação dos cursos cr iados pelo art, 
1.°, f i c a n a dependência d a doação ab Estado, por parte 
da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Orlândia, de prédio adequado 
a esse f i m . 

A r t i g o 5.° — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
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